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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 

 
DECISÃO GAR, N.º 002 /2011. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais,  

 
Considerando proposição apresentada no Conselho Universitário – CUV, realizado em 30/ 

03 / 2011, que se refere à questão de permissão ou não da realização de festas organizadas pelo 
segmento estudantil; 

 
Considerando que a referida proposição não foi apreciada pelo CUV, em face do término 

do tempo regimental; 
 
Considerando a necessidade de promover-se análise criteriosa permitindo que o CUV 

possa deliberar sobre a matéria com conhecimento de causa; 
 
Considerando, desta forma, que se torne fundamental a designação de Comissão que 

estude a questão e formule sugestões; 
 
DECIDE: 
 
1. Propor a constituição de Comissão para análise quanto à realização de festas nos Campi da UFF, 
indicando o prazo de até 60 (sessenta) dias para a formação da mesma, através de Decisão emanada do 
Egrégio Conselho Universitário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Niterói, 25 de abril de 2011. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 
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